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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 526/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Vitória, manifesta publicamente este VOTO DE 

LOUVOR E CONGRATULAÇÕES em favor de WANDERSON SILVA 

MARTINUZZO, em reconhecimento ao seu notável desempenho 

profissional e ao zelo demonstrado na preservação da segurança 

e da ordem na Unidade Básica de Saúde (UBS) Dr. José Moysés, 

no bairro Santa Luíza. 

 

A presente homenagem fundamenta-se na convicção de que a 

segurança pública e patrimonial é o alicerce que permite a 

continuidade e a qualidade dos serviços essenciais à 

população. O homenageado tem exercido suas funções com brio, 

equilíbrio e um elevado sentido de responsabilidade, 

garantindo que o espaço de atendimento à saúde seja um 

ambiente de tranquilidade para pacientes e profissionais. Sua 

atuação ética e vigilante é peça-chave na manutenção de um 
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serviço público digno, onde a ordem e o respeito mútuo 

prevalecem como garantias da cidadania. 

 

É imperativo reconhecer que o trabalho de WANDERSON SILVA 

MARTINUZZO reflete um compromisso genuíno com o bem comum. Ao 

zelar pela integridade física dos munícipes e pela guarda do 

patrimônio municipal, este profissional contribui diretamente 

para que a missão da saúde pública em Santa Luíza seja 

plenamente alcançada. Esta Casa de Leis louva sua dedicação e 

a retidão de sua conduta, que servem de exemplo para o 

funcionalismo e reforçam a importância de todos os elos que 

compõem a estrutura de atendimento ao povo de Vitória. 

 

Desta forma, ao registrar este Voto de Louvor nos anais desta 

Casa de Leis, reiteramos nossa gratidão e reconhecimento, 

fazendo votos de que este estímulo se reverta em contínuo 

sucesso em sua trajetória profissional. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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